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DECRETO MUNICIPAL Nº 153 DE 30 DE JUNHO DE 2023 

 

Dispõe sobre a exoneração dos bolsistas contratados pela 

Secretaria Municipal de Educação do Município de São Domingos 

do Araguaia, e dá outras providências. 

  

ELIZANE SOARES DA SILVA - PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 

ARAGUAIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Cargo e Lei Orgânica Municipal. 

 

Considerando que compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, dispor sobre a 

organização e o funcionamento da Administração Pública Municipal, nos termos do inciso VIII, do art. 52 da 

Lei Orgânica do Município de São Domingos do Araguaia – Estado do Pará. 

Considerando a necessidade de redução do custeio da Administração Pública Municipal, objetivando a 

austeridade orçamentaria. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam exonerados os bolsistas contratados e lotados pela Secretaria Municipal de Educação de São 

Domingos do Araguaia, aqui indicados: 

 

1. Alana Gomes dos Santos 

2. Alecxia Carvalho Lima 

3. Alessandra Magalhaes dos Santos 

4. Alexsandra Rosa Carvalho 

5. Amanda de Souza Feitosa 

6. Amanda Meireles Freitas 

7. Ana Caroline dos Santos 

8. Ana Leude Martins da Silva 

9. Ana Marcia Sa da Silva 

10. Bruna Conceição Sedrim 

11. Catiane Santos Luna 

12. Claudete Martinho de Souza 

13. Claudia Teles Farias 

14. Erislene Lima Ribeiro 

15. Gabriel Farias Guimarães 

16. Gildeane Alencar Oliveira da Silva 

17. Giseli Oliveira da Silva 

18. Herika Souza Gomes 

19. Irineide Pereira Santiago 

20. Irismar Dias de Oliveira 

21. Jaynne Alves Silva 

22. Jordania dos Prazeres Santo 
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23. Juliana Pereira Mendes 

24. Klaysuan Sousa Francisco 

25. Luana Priscila da Silva Barbosa 

26. Luara Barbosa dos Santos 

27. Lucivania Alves Feitosa 

28. Lucivania da Silva Alves de Lima 

29. Luellen Santos Souza 

30. Luzinete Gomes da Silva 

31. Luzivania Borges da Silva 

32. Maria Aparecida Carvalho Lima Oliveira 

33. Maria Flavia Lima Rodrigues 

34. Maria Leticia Soares Costa 

35. Marilda Costa Lima 

36. Natalie Cristine Santos Lopes 

37. Ozana Almeida da Silva 

38. Raiane da Silva Conceição 

39. Railma de Oliveira Costa 

40. Rita Ferreira da Silva 

41. Socorro Rony Mara da Conceição 

42. Valdineia Pereira da Silva 

43. Vilma Rodrigues da Silva 

44. Vitoria Carolina Alves dos Santos 

45. Vitoria Santos Oliveira 

 

Art. 2º Em atenção ao princípio da equidade e legalidade, justifico a não exoneração das bolsistas abaixo 

relacionadas que demonstraram o estado gravídico no qual se encontram, tendo em vista, legislação vigente 

quanto a plena proteção dos direitos da mulher grávida. 

I – Lauriane da Silva Souza;  

II – Vanessa de Lima Gomes. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em sentido contrário. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita do Município de São Domingos do Araguaia - PA, 30 de junho de 2023. 
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